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PORTARIA-GMD Nº 22, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista a competência prevista na alínea “e”, do inciso V, do art. 4º, da Resolução nº 168, de 2000; de acordo com art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, além do art. 44 da Lei Complementar nº 769/2008; tendo em vista o que dispõe o inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal; bem como o Parecer nº 050/2013 da Procuradoria-Geral; e tendo em vista o que consta do Processo nº 001‑001059/2012, R E S O L V E:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria-GMD nº 220, de 20 de dezembro de 2012, publicada do DCL de 2 de janeiro de 2013.
Art. 2º CONCEDER promoção de três padrões à servidora MARIA DAS DORES GONÇALVES, matrícula nº 11.172, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Administrador, que requereu aposentadoria nos termos do art. 16 da Resolução nº 229, de 2007, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 2010, bem como Ato da Mesa Diretora nº 91, de 2012, passando da classe C, padrão 62, para a classe Especial, padrão 65-E.
Art. 3º CONCEDER, com efeitos a contar de 5/3/2013, aposentadoria voluntária à servidora MARIA DAS DORES GONÇALVES, matrícula nº 11.172, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Administrador, classe Especial, padrão 65-E, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com proventos integrais, acrescidos de 36% (trinta e seis por cento) de adicional por tempo de serviço.
Art. 4º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 5/3/2013.

	JOAN GOES MARTINS FILHO

	Secretário-Geral/Presidência




	ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
	JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS

	Secretário Executivo/Vice-Presidência

	Secretário Executivo/Primeira Secretaria

	
	

	EDINEY JACINTO DE SOUZA
	ALEXANDRE BRAGA CERQUEIRA

	Secretário Executivo/ Segunda Secretaria
	Secretário Executivo /Terceira Secretaria 

	
	


[bookmark: _GoBack]Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 7/3/2013.



image1.png




image2.png




oleObject1.bin
[image: image1.png]






